
DECRETO Nº 21712/2025 
 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 

valor de R$ 286.209,08 e dá outras providências. 
 

Luiz Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos-Pr, no uso de suas 

das atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 

4.320/64. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$ 286.209,08 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e nove reais e oito centavos) proveniente do 

superavit financeiro do exercício de 2024 abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir: 
 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS  

03.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

04.122.0003.2004 ATIVIDADES DA SEC DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

381 00013-Arrecadação Estacionamento Rotativo 20.000,00 

 SUBTOTAL 20.000,00 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

06.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0003.2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1974 01207-PORTARIA 3420/2023-MIDR-AÇÕES DE RECUPERAÇÃO 46.800,85 

 SUBTOTAL 46.800,85 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2031 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2681 00154-FNDE/PROGRAMA ESCOLA TEMPO INTEGRAL-RESOLUÇÃO 18/2023 50.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0013.2040 ATIVIDADES DO DEPTO DE CULTURA  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3651 01209-PORTARIA 80/2023 - PNAB-2023 - Transferências da Política Nacional 

Aldir Blanc 

50.000,00 

 SUBTOTAL 100.000,00 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4041 01214-FNS/EMENDA 28490008-ZECA DIRCEU-PROP 36000.581535/2024-00-

PROC 25000067738/2024-63 

302,07 

4042 01232-FNS/PAP EMENDA 50410004 - VERMELHO - PROP 36000.604366/2024-

00 

60.282,25 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4162 01176-PROPOSTA 09032023-036674 ESPECIAL- PAULO EDUARDO MARTINS 12,00 



10.301.0007.1044 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3864 00495-Atenção Básica 31.098,25 

10.301.0007.2046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4231 01232-FNS/PAP EMENDA 50410004 - VERMELHO - PROP 36000.604366/2024-

00 

22.703,90 

 SUBTOTAL 114.398,47 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.122.0010.2061 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

5211 01089-SEAS/FEAS - ESTADO - INCENTIVO 2021 9,76 

 SUBTOTAL 9,76 

11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE  

11.002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

08.241.0010.2060 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

6260 01133-Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 5.000,00 

 SUBTOTAL 5.000,00 

 TOTAL 286.209,08 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos à partir de 27 de janeiro de 2025. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte e cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 


